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LEI UQ 492, DE 29 DE SETEHBRO DE 1 952 

Reestrutura a carreira de 
Oficial Administrativo. 

o GOveRNADOR DO aTADO DR IlATO GR08liO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo .lg - A carreira de Oficial. ~ninistrativo, 

tante de quarenta e sete (47) cargos, passara, a p~tir de 
de Janeiro de 1 953, a ter a seguinte extruturaçao: 

cons 
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4 cargos da classe S 
4t1 n tlR 
5 " ti II Q 
5 " I1 ti P 
6" 11 no 
6 " .. 11 N 
8 " " II M 

12 " « "L 
Artigo 2g - Os atuais ocupantes de cargos da classe J, 

da referida carreira, passarão, a :j.g de Janeiro de 1 953,autom,!! 
ticamente para a classe L, que sera a inicial. 

_ § Único - Os demais ocupantes de cargos da c~ 
reira serao reclassificados por decreto govern~ental e lotados 
nas diversas repartições do Estado. 

Artigg 3g - As despesas dec2rrentes com,a pxecução de~ 
ta Lei, correraO por conta das dotaçoes orçamentarias propr1as­
Pessoal Fixo - do orçamento. 

Art~go 4Q - Revogam-se as di~posições em contrário. 
Palacio.Alencastro, em C~aba, 29 de setecbro de 1952, 

131g da Independencia e 64g da Republica • 
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